
PROJETO DE LEI Nº 4398/2016
Declara de utilidade pública a Associação Beneficente Arraial dos Afonsos.       
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:

Art. 1º Fica declarada e reconhecida como utilidade pública a Associação Beneficente Arraial dos Afonsos, associação sem fins lucrativos.  
Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Patos de Minas, 6 de junho de 2016.
LÁSARO BORGES DE OLIVEIRA

Vereador

JUSTIFICATIVA:
Fundada no dia 22 de abril de 2015, a Associação Beneficente Arraial dos Afonsos é uma entidade sem fins lucrativos, com sede na Rua Arraial dos Afonsos, 8040, na comunidade de Arraial dos Afonsos, que tem por finalidade prestar serviços e atendimento gratuitos na área social, educacional, cultural, beneficente e esportiva a qualquer pessoa, sem preconceito de origem, raça, sexo, cor, idade e credo.

